
CONTRÁRIO AO PARECERFAVORÁVEL AO PARECER

CAMILA MARINO DA SAÚDE 

JOCIMAR SCOTTI

MAURO MOREIRA

SONINHA DA SAÚDE

__________

DECISÃO DA COMISSÃO SOBRE O PARECER DO RELATOR RAFAEL DE OLIVEIRA 
AO PROJETO DE LEI N° 5/2026, EM 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇAO E CULTURA, ESPORTE, SAUDE, 
SANEAMENTO E ASSITÊNCIA SOCIAL ■ CEC

B-

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Observação:




